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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR 

 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 

20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, faz saber que a 

Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º ALTERAR o parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 115, de 20 

de fevereiro de 2025, que Cria o Programa de Estímulo à Regularização Fiscal de Contribuintes do 

Município de Colorado do Oeste – REFIS, passando a vigorar com a seguinte redação, conforme 

segue: 

 
“§1º O ingresso no Programa para fruição do benefício fiscal instituído por esta Lei 

Complementar, inicia-se a partir da data de publicação desta, com encerramento para o dia 15 de 

dezembro de 2025, podendo ser prorrogado mediante Decreto, a critério do Poder Executivo 

Municipal.” 

 
Art. 2º ALTERAR o artigo 4º, da Lei Complementar nº 115, de 20 de fevereiro de 

2025, que Cria o Programa de Estímulo à Regularização Fiscal de Contribuintes do Município de 

Colorado do Oeste – REFIS, passando a vigorar com a seguinte redação, conforme segue: 

 
“Art. 4º Os débitos, objeto de regularização de que trata esta Lei Complementar, 

poderão ser pagos com os descontos incidentes sobre os encargos moratórios de multa e juros pela 

mora, respeitadas as seguintes deduções e condições: 

 
I – 80% (oitenta por cento) de desconto de multa e juros pela mora, para pagamento integral dos 

débitos, em parcela única, à vista, com pagamento até 15 de dezembro de 2025. 

 
§1º Os débitos, objeto de cobrança extrajudicial com restrição de protesto, poderão 

ser pagos, com novação da dívida, nos termos do artigo 2º, desta Lei Complementar. 

 
§2º A retirada do protesto dos débitos de que trata este artigo, está condicionada ao 

recolhimento pelo devedor de custas e emolumentos cartorários junto ao Tabelionato de Protestos.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
COLORADO DO OESTE, 13 DE OUTUBRO DE 2025.  
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